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RESOLUÇÃO N° 007/2026 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
– COMPED,  em conformidade ao que determina o seu Regimento Interno vem 

por meio do presente, tornar público o pedido de renúncia de Larissa Maria da 
Silva Chavantes ao cargo de Secretária Administrativa. A renúncia foi 

formalizada por meio do Termo de Renúncia entregue em mãos para o 

Presidente do COMPED, Luís Fernando Garcia, em 18 de março de 2026. Dessa 

forma tornamos público a vacância do cargo de Secretário Administrativo 

conforme estabelecido no Artigo 46º de seu Regimento Interno. 

 

 

 

Osasco, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUÍS FERNANDO GARCIA 

Presidente 
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ANEXO I 

 


